
Assinado eletronicamente em conformidade com a Lei Federal nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.
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INDICAÇÃO Nº 859/2025

                Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara Municipal
de Imperatriz, Estado do Maranhão, e depois de ouvido o Plenário, Indico ao
Prefeito  Municipal  de  Imperatriz,  Exmo.  Sr.  Rildo  de  Oliveira  Amaral,  e  ao
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, Sr. Vilmar Dantas
Nóbrega, a abertura de via pública, da Rua Hermes da Fonseca, no trecho entre
a Rua Goiás e a Rodovia BR-010, no Bairro Maranhão Novo, nas proximidades
da  concessionária  Planeta.  Essa  intervenção  visa  proporcionar  uma  rota
alternativa de tráfego, contribuindo significativamente para a redução do fluxo
intenso no viaduto da cidade, especialmente nos horários de pico, melhorando
assim a mobilidade urbana na região.

Justificativa

               Essa região tem registrado congestionamentos frequentes,
especialmente  nos  horários  de  pico,  o  que  compromete  a  fluidez  do  tráfego,
aumenta  o  tempo  de  deslocamento  dos  condutores  e  eleva  os  riscos  de
acidentes. Além disso, a falta de alternativas viárias sobrecarrega o sistema
viário principal da cidade.

              Com a abertura dessa via, será possível criar uma rota alternativa para
motoristas que desejam acessar a Rodovia BR-010 ou se deslocar entre os
bairros  adjacentes,  aliviando  significativamente  o  trânsito  no  viaduto  e
promovendo  melhor  distribuição  do  fluxo  de  veículos.  Tal  medida  contribuirá
não apenas para a mobilidade urbana, mas também para a segurança viária,
economia de tempo e melhoria na qualidade de vida dos cidadãos.

SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 08 DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE
2025.
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Rosangela Aparecida Barros Curado
Rosangela Curado - PL

Vereadora

SUBSCRIÇÕES

Renata Sousa Nascimento
Renata Morena - PRD

Vereador

Rodrigo Silva de Medeiros Passos
Rodrigo Brasmar - PSDB

Vereador

Mesaac Cirqueira Santiago
Mesaac Cirqueira - AVANTE

Vereador

Jorgiana Pinheiro Sousa
Jorgiana Boca da Mata - PL

Vereador

Rosangela Aparecida Barros Curado
Rosangela Curado - PL

Vereador

Wanderson Manchinha Silva Carvalho
Manchinha - MDB

Vereador
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João Ferreira da Gama Júnior
Júnior Gama - PSD

Vereador

Francisco Messias da Silva
Francisco Messias - PDT

Vereador

Terezinha de Oliveira Santos
Terezinha Soares - PODEMOS

Vereadora

Alcemir da Conceição Costa
Alcemir Costa - PODEMOS

Vereador


